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8.3. Qualquer do• dacumenl01 cita(log no ~em 8 1 1cma que apre1ent11 incooeç:o 5e1à àlvOtvido i CONTRA T AOA. pera 
regalanzaçlo reonidando-M novos prazos para paga-,,811101. • contar da 1a,presen~o de.idlme1ila cooigida 
8.4. A CONTRATANTE pagaiá as tatur .. somente~ CONTRATADA, ""8<11 tua•~ tom ll1celros ou 111a çcloclção em 
cobra~ ban~ria. 

8.5. O nAo pagamenio nos prazos ~los ne,sla Cijusula 8CIITI~ mula I CONTAATANTE. mediante a apxaç1o da fêrmu~ a 
seg1111 

EM= l xNtvP. onde: 
I • 11\drce óe aluakzação financt. • 
EM • encargos moratóoos 
N = Nunwo de din enlre a data p._ta para o pagamtmo • 1 do eleli,o 1"91mento 
VP • Valor da pa~o em al<aso 
l : (TX/100)135S 
TX • Percenrual da rau anual do IPCA - lndrce óe l'teÇOI ao Consooiidor Arnpildo. do IBGE. 

U . Será conslde<a<la como da!ado pag:im~o o d11 ""Qllt coris!llr co,r~ emtida a ordem bardria p11ra ~to. 

9. CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 
9. t. A CONTRATADA como garan1,a do ci.mprm~o integral de Iodas II o~ CMr11uais 001 assumidas. 111dus.,e 
,nJen1zações a ltrcciros e muha; Que venham a ser aplicadas, deoterí prestar. para os cen1ratos oom mais de 40 (QuareMai 
u11,~,o~s do produto. garal1ia ~ modahtlade de ca~ IW1I dlllhejro ou !M )S da divida púbica. seguro garant,a ou foança 
bancaroa em mor,lanie correspol'ldentl a 5% tcinco por i;tnto) do valor glob.ll deite Contrato, no prno rnáàno de to (dez) dia~ 
apos sua ass,natwa. 0DHrvadas as condiç6es ~Vista na Lfl n.• 8.666. de 1993. 

10. CLÁUSULA DÊCIMA - DA RESCISÃO 
10.1. O preserva Contrato~ 11e1 resóndido nas hipóleMI previStll no an. 1a dl lei n• 8.666. de 1993 com u 
consequências indicadas no an 80 da ._.. L1i.11W11 Pl'iuizo das Ynç&!s .ipict;tls_ 
10.2. 0. c:aso$ de re5CÍS~ C()ntJaluil seiao f0f!!l8menle motivados, lueguradQ.11 • CONTRATADA O ditco à ~ e ampl~ 
defesa_ 
10.3. A CONTRATADA reconhea 01 drertos da CONTRATANTE em caso de ~lo admonistraliva prevma no•~ 77 da Le, n.• 
8666 de 1993 

11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- 00S ACRtSCIMOS E SUPRESSÕES 
11 . 1. A CONTRA TACA obnija-se I aceitar os mteinos ou 5111>'"66el do ob,eto deste Conllllo q111 11 fizerem rteQ$ÚJl0$. ~ 
o hlTllte facultado pela regra do P~afo 1 •. artigo ~ da lei n" 8.566193 e "1eraçM1 p(llilnOres. podendo a supressão exceder 
1a1 hm,te. de5de que resultinte de acordo enu1 os cetebran111, nos !elmos do Par'9rafe 'l'. lncilo li do me,mo afUl,IO. confo:me 
reóaçào in(roduzlde peja Ler n• 9.e.t&'98. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO 
12.1. ll1Clfflbuí à CONTRATANTE providenciar a p!Allic:eção de1te "11umeoto, por e.dralo, na ,mprensa IOcal ou nos meos 
ofic,a,s de drvulgaçio. no prazo preYISlo na ler n. • 8.666, de 1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 
13.1. O Foro para soluciona, os lrlig1as qLII! decO.'rtrtm da execuçto deSle Contrato será o da Seçao Judiciina F~1al em qc.e "' 
Sllua a CONTRATANTE. ou na sua IUM-. n, ~ loçfl Qlfflpelenll Pf/l lrligijCS em qU! a Unil o Federal se C(lflSl!!UI em 
pane interessada. 
13.2. E. por esta""' aSIÍll JUSt05 e contratados. a11inam o 1)11$enle nsuumento tm 03 (trét) Yils de igual ttor e forma. pa,1 todos 
os hns previstos em dlf'l?1to. na presença das duas 1"1emunll3$ *i1«1 ióenltlcada5. que a ludo assistiram • que llll'b\m o 
Sul)S(le~ 

., w ,. l /i'!- ,:11(,'(X{_, : li, ).:ti ~,:'k\~ ~:;t 
lllclllllt dt Ollvtn C1111 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUI - P1 
CNPJ: 41.522.095/0001-90 --- Av. 29 de Abri l S/n, Bairro Três Marias 
Cep: 64TT8-000-São Lourenço do Pia ui 

São ~ do Piaul -~----
LEI N' 12412020 

SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ - PI, 0!5 DE JUNHO DE 2020. 

Fixa nos termos do Ar!. 45 da Resolução 
1.276/2004, do Tribunal de Contas do Estado 
do Piauí - TCE/PI, e do Art. 37, XI da 
Constituição Federal, os subsídios do 
Prefeito, Vice-Prefeito, Controlador Geral, 
Diretor de Departamento, Chefe de Setor, 
Assessor Especial e dos Secretários 
Municipais de São Lourenço do Piaul - PI, 
para o quadriênio de 2021 a 2024, na forma 
que indica e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ, Estado do 
Piauí, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário da Cêmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Controlador Geral e dos 
Secretários Municipais de São Lourenço do Piauí - PI, para o quadriênio 2021 a 
2024, reger-se-á por esta Lei, que observará os ditames da Constituição Federal 
e serão fixados em parcelas únicas nos seguintes valores: 

reais) 

1- Subsidio& do Prefeito Municipal: R$14.000,00 (Quatorze mll reais) 

11- Subsidio do Vice- Prefeito: R$ 8.000,00 (Oito mil reais) 

111- Subsídio do Controlador Geral: R$ 3.600,00 (Trts mil e seiscentos reais) 

IV - subsidio de Secretários Municipais: R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos 

V- Subsidio de Assessor Especial R$1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais) 

VI - Subsídio de Diretor de Departamento: R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos 
reais) 

VII -Subsidio de Chefe de Setor R$ 1.600r00 (Hum mll e selscen1os reais). 

Art. 2"- Os subsídios que trata o artigo 1° desta Lei, se necessário for. 
poderão ter revisão geral anual, de acordo com inciso X do Artigo 37 da 
Constituição Federal. 

Art 30, • Ms subsídios que trata 'ª presente Lei, é_ vedado: o: acréscimo de 
qualqü~i" gratificação, :Sdipioh~I.. abç)M: premio v~rp_a: de repre~entação· -óLI 
qaaiquer outra :e_~pécíe Jemaneratôria., ' 

Art .-4~- Esta Lei'.entrarà-.em vigorna· data. de 1 ii· de Janeiro_ de·,2021 , 

Art, 5° -Rev09am.-se ·as disposições ern.:coatrálio. 

R&g_istnl:-s.e,-Publiquwe. e: Cumpra~se., 

:SÃO LOURENÇO DO PIAUI--PI, 05. DE JUNHO: DE 2020: 

tfl.idiJIL ·cá a~ô,. -ai~ 
· · -MICHEUIDEOUVEIRACRÚZ···o 
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Verba Volant ,
Escripta Manent


